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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, bem como a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 79 de 2015, em situação assim descrita:

PROJETO DE LEI Nº 079/15 – Autoriza o Poder Executivo a Proceder na realização de Permuta de Bem Imóvel de propriedade de Alceu Loreno Severo e dá outras providências. 

No que se refere à competência legiferante do Município, o presente projeto acha-se amparado pelo artigo 30, I, da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 
No que diz respeito a permuta, trata-se de um instituto em que o Município tanto se desfaz de bem imóvel, como adquire outro. Sobre o assunto, transcreve-se o que prevê a Lei Orgânica Municipal:
Art. 4º. Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:
(...)
IX - dispor sobre a administração, utilização e alienação dos bens públicos;

Art. 10. Cabe ao Prefeito Municipal a administração dos bens Municipais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles empregados em seus serviços. 

Ou seja, a Lei Maior do Município não contém uma disposição específica sobre permuta de bem público por particular. Dessa forma, quanto ao aspecto jurídico-formal, observa-se que a espécie legislativa e a iniciativa estão adequadas.
Por outro lado, a alienação dos bens públicos se subordina às normas impostas pela Lei de Licitações. Do contexto normativo extrai-se que o procedimento licitatório para a alienação dos imóveis é a concorrência pública, cujo vencedor é escolhido em face à maior oferta, apresentada por meio de proposta escrita.
Em regime de excepcionalidade, a Administração poderá afastar a licitação nas hipóteses contidas nas alíneas “a” a “i” do inciso I (bens imóveis) e alíneas “a” a “g” do inciso II (bens móveis), o que exige extrema cautela. 
No tocante a permuta, objeto específico da consulta, o texto legal sofre exame em sede de cognição sumária, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 927-3, proposta pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, obtendo-se a seguinte conclusão, extraída do respectivo acórdão. A  parte  negritada  da  transcrição  obteve como resultado: a) a eficácia da redação contida na letra “c” do inciso I está suspensa em relação aos Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, o que permite inferir que  somente  teve  aplicabilidade  para  a  União; b) em  relação  aos  Estados-membros ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  a  permuta  de bens  móveis  pode  se  dar  tanto entre  órgãos  e  entidades  da  Administração  quanto  entre  esta  e  particulares,  pois  a restrição  da  parte  final  do  texto,  igualmente,  está com  a  eficácia  suspensa.  O fundamento jurídico é que a matéria não seria norma geral, não sendo competência da União legislar em relação aos demais entes da Federação.  

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de   interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades   paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de   concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  
(...) 
c) permuta, por    outro    imóvel    que    atenda    aos    requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta Lei;(grifou-se) 
(...) 
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 
(...) 
a) permuta, permitida  exclusivamente  entre  órgãos  ou  entidades da Administração Pública; (grifou-se) 

Considerando que a eficácia da alínea “c” do inciso I, para permutar bens imóveis esteja restrita à Administração Federal, nada obsta o emprego do regime de exceção para a alienação de bens imóveis públicos de outras esferas de governo, como se extrai do estudo de inúmeras decisões jurisprudenciais, quiçá porque o instituto da permuta também foi contemplado pelo Código Civil Brasileiro, aplicável às transações da Administração Pública.  
 Mesmo que viável o emprego do instituto da permuta, somente será afastado certame licitatório para a troca de um bem imóvel se for comprovado no processo a inexistência de outro que, em razão das condições de situação e localização atenda aos interesses específicos da Administração.  
O emprego das exceções, contidas no conjunto de alíneas dos incs. I e II do art. 17, se subordina à hipótese da existência de, ao menos, um dos seguintes fundamentos fáticos: 
a)    a   venda   evidenciar   ser   antieconômica: dação   em pagamento,  permuta; b) fim  social: doação,  concessão  do  direito  real  de  uso  e permissão  de  uso  no  âmbito  de  programas  habitacionais,  regularização  fundiária, legitimação  da  posse; c) ausência  de  pluralidade  de  interessados:  investidura; d) peculiaridade  do  mercado: venda  de  ações,  venda  de  títulos; e)  finalidade  da ação   estatal: venda   de   bens   e   serviços   produzidos   pelo   órgão   ou   entidades vinculadas  à  Administração  Pública  em  razão  de  sua atividade  principal; f)  relação entre órgãos ou entidades da Administração Pública: venda de bens a outro órgão ou  entidade  da  administração  pública,  de  qualquer  esfera  de  governo  e  venda  de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.  
Diante dessas razões é forçoso concluir-se que é inadmissível o emprego do instituto da permuta por mera liberalidade da Administração.  As razões que o induziram ao ato deverão estar adequadamente justificadas no processo.  
Outro ponto a destacar é que os bens públicos classificam-se como de uso comum do povo, de uso especial e os dominicais, conforme dispõe o Código Civil Brasileiro

Art. 99. São bens públicos: 
I  –  os  de  uso  comum  do  povo,  tais  como  rios,  mares, estradas,  ruas  e praças; 
II  –  os  de  uso  especial,  tais  como  edifícios  ou  terrenos  destinados  a serviço  ou  estabelecimento  da  administração  federa,  estadual,  territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias; 
III – os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como  objeto  de  direito  pessoal,  ou real,  de  cada  uma dessas entidades. 
Parágrafo   único.   Não   dispondo   a   lei   em   contrário, consideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado. 
Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar. 
Art.  101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei. 

Quanto à possibilidade de alienação, cumpre destacar que somente os bens que se inserem no conceito de bem dominical podem ser alienados na forma da legislação vigente. Hely Lopes Meirelles leciona nos termos que seguem: 

Assim, dúvida não mais existe no sentido de que os bens públicos podem passar do domínio público para o particular, resultando claro que os bens públicos são inalienáveis enquanto destinados ao uso comum do povo ou a fins especiais, isto é, enquanto tiverem afetação pública–  ou seja, destinação pública. Exemplificando, uma praça ou um edifício público não podem ser alienados enquanto tiverem essa destinação; mas qualquer deles poderá ser vendido, doado, ou permutado desde o momento que seja, por lei, desafetado da destinação originária e traspassado para a categoria   de bens dominicais, isto   é, do   patrimônio   disponível da Administração. 

Assim, somente   será   viável   a   permuta   se   os   bens   públicos mencionados não possuírem afetação.  Caso contrário, a desafetação, por lei, se faz necessária.  Não se pode olvidar, entretanto, que a jurisprudência não tem sido receptiva à desafetação de áreas verdes. 
Por   fim, cumpre lembrar que a permuta somente poderá ser perfectibilizada se os imóveis   estiverem regularmente matriculados no Álbum Imobiliário da Comarca e disponível para alienação, isto é, livre de quaisquer ônus ou gravames, a ser comprovado por meio de certidão decenal. 
[bookmark: _GoBack]É necessário, ainda, que seja exigida do proprietário  (particular)  a apresentação de certidão negativa de execução patrimonial, expedida pelo Cartório do Foro   da   Comarca;   certidão   negativa   de   execução   patrimonial   expedida   pelo distribuidor  do  cartório  federal  e  estadual,  e  certidão  negativa  de  execução  expedida pelo distribuidor do cartório trabalhista da comarca do domicílio, quando pessoa física. Quando  pessoa  jurídica:  certidão  negativa  em  matéria  falimentar,  de  recuperação judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo  cartório  do  foro  da  comarca;  certidão  negativa de  execução  patrimonial  expedida  pelo  distribuidor do  cartório  federal  e  estadual  da comarca sede da licitante; certidão negativa de execução expedida pelo distribuidor do cartório  trabalhista  da  comarca  sede  da  licitante,  quando  pessoa  jurídica;  prova  de regularidade com a Fazenda Federal (emitida pela Receita Federal do Brasil) e com a Previdência Social.  
Pelo exposto, conclui-se que a viabilidade jurídica do projeto de lei nº 79, de 2015, depende da verificação da classificação do bem público como dominical e a apresentação dos documentos constantes nesta Orientação Técnica. Confirmada essa situação, nada obsta a regular tramitação da proposição. Já a análise do interesse público da permuta ficará a cargo do Poder Legislativo.
	
Três Passos, 26 de agosto de 2015

_______________________________
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